
PROCESSO Nº 12580/2014
PRINCIPAL INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA
GESTOR HELITON LUIZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2014
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO MOISES MACIEL

I – RAZÕES DO VOTO-VISTA 

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, Sr. Procurador de Contas.

Trata o presente Processo das Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2014 

do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra, sob a 

responsabilidade do Gestor Sr. Heliton Luiz de Oliveira.

Na sessão ordinária realizada no dia 28 de outubro de 2015, o relator originário 

apresentou proposta de voto no sentido de julgar Regulares com Determinações Legais as 

referidas Contas, acompanhando parcialmente o Parecer do Ministério Público de Contas nº 

6.739/2015 da lavra do Procurador-geral Substituto William de Almeida Brito Júnior.

Contudo, tendo em vista o posicionamento adotado em relação à irregularidade 

LB24 - item 2.1, que versa sobre  aquisição de quotas de fundos de investimento em que os 

regulamentos  dos  fundos  não  determinam que  o  limite  máximo  de  concentração  em uma 

mesma pessoa  jurídica,  de  sua  controladora,  de  entidade  por  ela  direta  ou  indiretamente 

controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% 

(vinte por cento) conforme o Art.7, § 3º, inciso II da Res. CMN nº 3.922/2010, pedi vista dos 

autos e obtive.

Inicialmente, destaco que a irregularidade em tela versa sobre questão material 

já devidamente abordada e consolidada no julgamento do Processo nº 1.550-4/2014 – Contas 

Anuais  de  Gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  de  Nova 

Xavantina, que culminou no Acórdão nº 221/2015 – Primeira Câmara .
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Dessa  forma,  tendo  em vista  a  uniformização  nos processos  julgados  na  1º 

Câmara, bem como a garantia da segurança jurídica e o princípio da isonomia em relação ao 

tratamento dispensado aos jurisdicionados,  passo a relatar  a minha análise  sobre os fatos 

ensejadores da irregularidade retromencionada.

Em que  pesem  os  pontos  abordados  pela  SECEX de  Atos  de  Pessoal  e  o 

Parecer Ministerial, ressalto que em 07 de outubro de 2015 o Ministério da Previdência Social, 

emitiu  o  Parecer  nº  97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/MPS,  no  qual  constam 

informações/interpretações que remetem a exceções a serem observadas quando da exigência 

de cumprimento do disposto no artigo 7º, § 3º, inciso II, da Resolução CMN nº 3.922/2010.

É importante destacar que de acordo com artigo 9º, inciso I e II, c/c o artigo 6º, 

inciso IV, ambos da Lei 9.717/98, o Ministério da Previdência Social  tem o poder dever de 

orientar, supervisionar e acompanhar os RPPS, bem como estabelecer parâmetros e diretrizes 

em relação as normas gerais  de organização e funcionamento que devem ser adotadas e 

executadas por estes. 

O  Parecer  nº  97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/MPS  foi  emitido  em  resposta  à 

consulta formulada pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Ipiranga do 

Norte – MT (IPIRANGA PREVI), o qual foi alvo de apontamento do TCE-MT sobre a carteira de 

investimentos do BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA PERFIL FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO – CNPJ 13.077.418/0001-49,  que possui  a 

mesma  classificação  do  BB  PREVIDENCIÁRIO  RENDA  FIXA  FLUXO,  CNPJ: 
13.077.415/0001-05, fundo de investimentos em que o Instituto de Previdência de Tangará da 

Serra aplicou parte de seus recursos financeiros.

No referido Parecer, o Ministério da Previdência Social aponta que os Regimes 

Próprios de Previdência Social instituídos pelos entes federativos, que realizam investimentos 

em Fundos de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento, não estão descumprindo o 

disposto no artigo 7º, §3º, inciso II da Resolução CMN nº 3.922/2010, uma vez que o artigo 12 

da  Resolução  permite  que  os  RPPS  apliquem  nesses  tipos  de  fundos,  desde  que  seja  

demonstrado que os fundos de investimentos  por  estes investidos  assegurem os limites  e  

garantias nela previstos (como aqueles a que se refere o art. 7º, § 3º, II).1(grifo nosso)

1 Parecer nº 97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/MPS – pág. 04
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A  seguir  reproduzo  os  principais  trechos  do  Parecer   nº 

97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/MPS. Vejamos:
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Com base na leitura atenta do Parecer colacionado, denota-se de forma clara e 

objetiva que o Ministério Público da Previdência Social ressalta a necessidade de observância 

conjunta da Resolução CMN nº 3.922/2010 com o disposto nos artigos 102 e 119 da Instrução 

CVM nº 555/2014 (em vigor a partir 01/10/2015, que revogou a Instrução CVM nº 409/2004), 

que também trata dos limites de concentração por emissor.

Sendo assim,  resta  inconteste  que os  Fundos de Investimento em Cotas  de 

Fundo de Investimento, por sua natureza, devem aplicar no mínimo 95% (noventa e cinco por 

cento) em cotas de fundo de investimento, ou seja, sua carteira é composta basicamente por 

cotas de outros fundos de investimento, que a seu turno, adquirem os papéis que irão compor a 

carteira dos mesmos.

Com acerto, resta que o artigo 102 da Instrução CVM nº 555/2014 isentou os 

Fundos de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento da obrigação de cumprimento do 

limite  de concentração de 20% (vinte por  cento)  por  emissor,  haja  vista que em razão da 

permissão de 5% (cinco por cento) prevista no artigo 119, §1º da Instrução CVM nº 555/2014 

mencionada  no  Parecer   nº  97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/  MPS,  os  Fundos  em  tela  não 

adquirem papéis de forma direta, o que faz com que a exigência contida na Resolução CMN nº 

3.922/2010 incida apenas sobre os Fundos de Investimento que recebem os recursos dos 

Fundos de Investimentos em Cotas de Fundo de Investimentos.
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O entendimento retromencionado encontra-se em consonância com o disposto 

nos itens nºs 19 e 24 do Parecer  nº 97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/MPS.

Em  continuação,  apresento  uma  análise  sob  a  forma  de  constituição  e 

composição do fundo de investimento  BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA FLUXO, CNPJ: 
13.077.415/0001-05.

O  artigo 1º do regulamento prevê a sua constituição sob a forma de condomínio 

aberto, com prazo de duração indeterminado, sendo considerado um Fundo de Investimento 

em Cotas de Fundo de Investimento (FIC), ou seja, um fundo que aplica seus recursos em 

cotas de outros fundos.

Em relação às operações realizadas pelo  BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA 
FLUXO, os recursos do mesmo são aplicados no seguinte fundo de investimentos:

COMPETÊNCIA 07/2015 CNPJ
NOME DO 
FUNDO

BB TOP RF C FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA 
FIXA 

06.006.071/0001-
88

ADMINISTRADO
R BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-

69

O fundo de investimentos que recebe os recursos do  BB PREVIDENCIARIO 
RENDA FIXA FLUXO possui, em seu regulamento, o limite do artigo 7º, § 3º, II e atualmente, 

sua carteira esta em consonância com o limite de concentração por emissor. 

Dessa  forma,  comungo  com  o  entendimento  exarado  no  Parecer  Nº 

97/2015/CGACI/DRPSP/SPPS/MPS, datado em 07 de outubro de 2015, e concluo que não 

cabe  a  exigência  de que  o  BB PREVIDENCIARIO RENDA FIXA FLUXO possua  em seu 

regulamento o limite de concentração previsto no  artigo 7º,  §  3º,  II  da Resolução CMN nº 

3.922/2010.

Sendo  assim,  não acolho  o  entendimento  da  SECEX de Atos  de  Pessoal  e 

RPPS e o Parecer do Parquet de Contas, pois concluo que o Gestor do Instituto Municipal de 

Previdência  Social  dos  Servidores  de  Tangará  da  Serra  não  violou  os  comandos  legais 
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previstos na Resolução  CMN nº 3.922/2010 em relação aos percentuais de concentração de 

investimentos.

Pelo exposto, acolho parcialmente a proposta de voto do Relator, afastando a 

irregularidade  LB24 – Item 2.1 e   VOTO pela regularidade  das contas anuais de gestão do 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra, exercício 2014.

É o voto vista.

           Cuiabá, 28 de Outubro de 2014.

(assinatura digital)2

Moises Maciel
Conselheiro Substituto

2 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
Gabinete do Conselheiro Substituto Moises Maciel/Tel. 3613-2919/email:gab.moisesmaciel@tce.mt.gov.br
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